
RESOLUÇÃO N9 258 - DE 28 DE ABRIL DE 1975

EMENTA:- Altera a Resolução n9 113/72, do Conselho Supe 
rior de Ensino e Pesquisa. ~

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÃ, no uso das
atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral e em cum 
primento a decisão do Egrégio Conselho Superior de Ensino e Pesquisa, 
em sessão realizada no dia 28 de abril de 1975, promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O :

Art. 19 - Os Cursos de Licenciatura compreenderão disciplinas de
formação pedagógica e estágio supervisionado.
§ 19 - são disciplinas de formação pedagógica dos Cursos

de Licenciatura, correspondendo ãs matérias de 
currículo MÍnimo e complementares obrigatórias, 
fixado pelo Conselho Federal de Educação;
I. Para as Licenciaturas de 19 Grau:

- Introdução S Educação ED-3910
- Psicologia da Educação (Adolescência)ED-392A
~ Psicologia da Educação (Aprendizagem)ED-3925
- Estrut. e Funcion. do Ens.19 Grau II ED-4012
- Didática Geral ED-4143
- Prática de Ensino I ED-0322

II. Para as Licenciaturas Plenas:
a) todas as disciplinas mencionadas no inciso 

anterior.
b) Estrutura e Funcionamento do

Ensino de 29 Grau II ED-4013
c) Prática de Ensino II ED-0323

§ 29 - 0 aluno doe Cursos de Licenciatura terá ainda, de
submeter-se a Prática de Ensino_^sob forma de est£ 
gio supervisionado, com a duração mfnima de cento 
e vinte (120) horas na curta duração e seasenta 
(60) horas na graduação plena, consoante norma com 
plementar a ser baixada pelo Colegiado do Curso 
de Pedagogia.

Art. 29 - A parte pedagógica dos Cursos de Licenciatura, conpreçn
derá, pelo nenos trinta e quatro (34) créditos no total, 
dos quais cinte e oito^(28) na curta duração, acrescidos 
de seis (6) na graduação plena.

Art, 39 - A presente Resolução entra em vigor nesta data, revog£
das as disposiçoes em contrário.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 28 de
abril, de 1975.
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LICENCIATURA (PARTE PEDAGÓGICA)

CURRÍCULO PLENO
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